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SessWo de n	 07 de julho de 1993 	 ACORDNO No 202-05.936
Recurso no n	 86.666
Recorrente n	 FRAN METAL PERFILADOS LTDA.
Recorrida u	 ORE EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP

IPI - CLASSIFICAÇMO NA TIFIu a) Perfilados de
ferro ou aço, fabricados por dobragem de chapas"
desde que Wáo comprovado que foram submetidos a
operaçffes que lhes confiram a característica de
elementos de construç8es, classificam-se na
posipb 73.11 da TIPI/83, â vista do disposto nas
Notas 73.11 e 73.21 da NENCCA„ aprovada pelo
Decreto-Lei ng 1753/79g b) Lâminas para porta,
indemonstrado nos autos que o estâgio de
elaboraçWo em que ê dada a saída a esses produtos
possibilite designá-los como "partes separadas das.
portas", nãb procede a sua classificaç'No	 na
posi0o 73.40.014.00. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos-
de recurso interposto por FRAN METAL PERFILADOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente a Conselleira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOJA.

,/
Sala da s pe r .-,X5..:,„ em 07 i jul ho de 1993
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sentante da Fa-
zenda Nacional

v:1:::rrn Em sE:ssrío DE: 24 s E'r 1993 ao PFN, DR. GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaria PGFN ns? 483.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, OSVALDO TACREDO DE OLIVEIRA, JOSE ANTONIO AROCNA DA CUNHA:.
TARASIO CAMPELO BROGES e jOSE CABRAL GAROFANO.
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Recurso nom	 86.666
AcórdWo no	 202-05.936
Recorrente	 FRAN METAL PERFILADOS LTDA.

RELATORIO

Através do Auto de infra0o de Ils. 20, é exigido
da Recorrente um crédito tributário no total de 52.104,44 BINE,
sob N acusaça(o de ter dado salda de mercadorias, classificados na
posi0o 73.21.11.00 da TIPI/83 - (perfilados de ferro flAndi(.lc.),
ferro OU. aço, preparados para serem utilizados em estruturas ou
construçOes) -, tributados a allquota de 10%, indevidamente
classificados na posi0o 73.11.01.99 (perfilados) com allquota de
5%.

As fls. 23/28, impugna0o, onde, em síntese. , a
Contribuinte alega que;:

a) preliminarmente, é nulo o auto de infraçá-o, eis
c~ o autuante nãO tinha competOncia para classificar
mercadorias, por se tratar de matéria reservada, em primeira
inst.ncia, ao Chefe de Diviso de TributaçãO da Superintendencia
e, em Ciltima, ao Coordenador do Sistema de Tributaç(en

b) o PH-CST n2 28/06 inclui na posi0o 73.11 os	 -
ferfilados fabricados por dobragem de chapas, que é o caso
específico da Impugnante, 1IR que ela adquire as chapas laminadas
a. frio e quente e promove a dobra e corte dos mesmos, tornando
referida chapa redla t, vazada ou frisada., utilizada basicamente.
na indústria de serralheria, como indfta o citado Phh,;

•

c) este mesmo parecer-normativo também trata das
láminas para porta, incluindo-as na posiao 73.11.01.9 c4 e

d) requer diligOncia para constatar o tipo de
produto por ela produzido, de forma a evidenciar a irregularidade
da exigOncia fiscal.

As fls. 30/35, informa0o fiscal, assim resumida
pela decisãO de la instánciall

"O funcionário autuante, em detalhada e
substanciosa informa0o, argumenta que o agente
fiscal, dentro de s~., atribuiçffes, tem o dever de
examinar detalhadamente o lançamento procedido
pelo	 contribuinte ao emitir a nota	 fiscal,
inclusive mafiiralffienUy a classificaçWo fiscal.
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O que ele verifica é a correta constituiçgo
do crédito tributário, e n go eventual processo de
consulta para classificaçgo de produtos.

Quanto	 ao mérito propriamente 	 dito,	 o	 .
autuante começa se socorrendo do catalogo do
produtos fabricados pela autuada, a fim de
verificar os seus formatos, especificamente dos
DE rfilados. Constata-se que a seçgo transversal
dos meSMOS formam desenhos geométricos
retangulares ou quadrados, com uma ou duas abas,
sendo ocos os espaços entre os lados desses
3'et8ngulos ou quadrados (fls. 36/46).

A seguir recorre as Regras Gerais
Interpretativas de Classificaç go dos Produbps,
citando expressamente a primeira, para em seguida
se deslocar â posiçgo 73.11 e respectiva Nota. Aí

• se verifica que os produtos devem ser de ferro ou
aço, obtidos por laminaçgo ou extrusgo a quente!,
ou forjados a frio. Além disso, exige a Nota 73.1,

produtos devem ser de seç go maciça.

Feito este exame o autuante conclue que os
produtos em quest go ngo sgo perfilados de ferro ou
aço laminados ou extrusados a quente, forjados ou
ainda obtidos a frio. Os referidos produtos 5.2(o
obtidos de matérias primas já prontas (chapas de
aço laminadas), e rao sgo de seçgo maciça ao
contrário, sgo ocos e o espaço correspondente
assume	 formas	 geométricas	 de	 quadrado	 OU.

rett;ulgulo.

"Logo", conclue o Fisco, "tais produtos ngo
satisfazem a exigencia das Notas 73.1, "r", da
posiçgo 73.11, devendo pois serem reciassificados
em outras pos~.

Essa posiçgo, para o Fisco, é a constante do
auto de infraç go impugnado (73.21.11.00), pois ela
é mais especifica ao produto, feito de ferro ou
aço, sem exigéncia especial no processo de sua
fabricaçgo, nem exigéncia especifica de formatos,
medidas e figura da seç go transversal, o que é
exigido nos produtos da posiçgo 73.11.

Por fim o autuante disserta longamente,
inclusive usando gráficos, sobre os tipos de
a	

;.

atividade necessáriosnsári	 ros para obter o produto c1
posi0o 73.11 e 73.21 9 argumentando que somente a5
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indústrias siderúrgicas é que produzem os artigos
da primeira posiçào enquanto que os da segunda sào
feitos por indústrias metalúrgicas."

ns fls. 55/59, a Autoridade Singular, além de nào
acolher a preliminar do contribuinte, por considerar o agente
fiscal autoridade competente para nào só rever os lançamentos
feitos pelo contribuinte, como corrigi-los sob todos os aspectos,
inclusive de classificaçào fiscal, julgou procedente a açào
fiscal, sob os seguintes considerandan

"CONSIDERANDO que quanto à	 classificaçào
fiscal propriamente dita, convém, em preliminar,
E? xaminar todas as posiçOes do capítulo 73
(TIPI/03), tendo em vista a mençào dúplice que o
produto p2rf¡lãçlp merece no referido capítulo:

CONSIDERANDO que para o referido exame deve»
se recorrer As regras Gerais para a interpretaçào 	 .
da Nomenclatura Brasileira:

CONSIDERANDO que o próprio autuante reconhece
rao ser aplicável a regra np 1, dado o seu caráter
apenas indicativo:

CONSIDERANDO que a regra no 2, vale apenas
para produtos compostos, incom0e~ ou por
acabar, e que nào ê o caso de que Sc' trata:

CONSIDERANDO que a regra no 4, por tratar de
mercadoria nào enquadravel em qualquer posiçào,
também nào se vai, aciona com o caso vertente:

CONSIDERANDO que a regra np 3, justamente por
se tratar do caso de mercadorias incluiveis em
duas ou mais posiçUes, é a que se aplica ao caso
em epígrafe:

CONSIDERANDO que segundo OS termos da
referida regra, o problema poderá ser solucionado
atentando em primeiro lugar para a especificidade
da posiçào, que terá prioridade sobre a mais
genérica:

CONSIDERANDO que o exame dessa especificidade
se faz confrontando os termos descritivos da
mercadoria contidos na nota fiscal e aqueles	 ,....
descritivos da mercadoria estabelecidos na Tabela:
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CONSIDERANDO que quanto mais equivalencia
descritiva houver entre os termos da nota e os de
uma posiçÃo da Tabela, mais enquadrável será a
mercadoria nessa posiçWop	 .

CONSIDERANDO que as notas fiscais anexadas no
processo - fls. A7/53 -, embora descrevam muito
sucintamente o produto, bastam para fazer a
equivalOncia com po1i0o específica da Tabel,”

CONSIDERANDO que a pretenseáo do contribuinte
para	 prosperar	 exigiria	 discriminacaio	 mais
rigorosa.de seu produto na nota fiscal, de molde a 	 I
enquadrá-lo de maneira específica na posiOo
73.11, a saber, descriço do formato da seça(o do
perfilado (se em U, 1 ou H), altura em milímetros,
ou de 1F..e0o em cantoneira, etc...

CONSIDERANDO que o fato de ter enquadrado seu
. produto na po1Ii0o equivalente a "qualquer outro"

(73.11.01.99) nWo o livra de manufaturar seus
pnxiutos com seflb transversal semelhante às
posiOes anteriores e diferentes das mencionadas
nas Notas 73.1, "r"„ a saber, círculo, segmento
circular, ova 1, elipse, de triângulo isósceles,
de	 quadrado, de retângulo, de hexágono, 	 de
octogono ou de trapézio regular

CONSIDERANDO que, em outras palavras, os
perfilados enquadravéis na posi0o pleiteada pelo
contribuinte, cl ovo ter sua seçao transversal
com formas geométricas de I, H ou U mais as
medidas previstas

CONSIDERANDO que o produto, além de n2Co
apresentar nenhuma dessas formas, exibe as formas
taxativamente proibidas (quadrado (? retângulo)
(fis. 38/46), de pertencerem â posipb 73.11

CONSIDERANDO que o PN 28/36, citado pelo
requerente CÕMQ argumento a seu favor, na verdade
labora contra ele, por exigir na nota fiscal as
especificapes requeridas pela Nota 73.1,
para que O produto se enquadre na posi0o 73.11

CONSIDERANDO tudo o mais que dos autos
const<n"

Ainda irresignada, a Contribuinte, tempestivamo 	 ,...,_
te, âs fls. 62/69, apresenta recurso a este Colegiado, aduzindo,
em síntese, queN

5



,I b
.	 ,

•

.,,.. ..

4,;.C4',1 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
t-4,:"-. •

^PINA‘*41C.; 1 	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no::	 10935.001344/90-51
. AcórdX0 rin g 	 202-05.936

a) a decisão recgorriMa afasta a preliminar de
incompetOncia, sem, contudo, fundamentar adequadamente a matéria?,

b) a negativa de validade do EN-CST no 28/06, além
de carecer de fundamento, viola a Constituiç(o Federal, na medida
em que não se estabeleceu amplo contraditório e a plena defesa?,

c) o fato de não estar discriminado com exaustão
as mercadorias produzidas?, em nada altera a natureza das mesmas,
não podendo ser adotado para os efeitos da exigéncia tributáriag

d) a afirmativa do autuante de considerar a
posição 73.21 mais "específica ao produto", não tem sustentação
ou base cientificag

(?) como demonstração da falta de sentido da
pretensão fiscal, nomina treze empresas que fabricam os mesmos
perfilados, todas elas praticando a alíquota de 5% para os seus
produtosg e

f) requer, senão defendo de pleno o presente
recurso, que se proceda à perícia nos perfilados fabricados pela
recorrwIte, para cabal demonstração da improcedOncia da
exigencia. Tal pedido não pode ser indeferido sob pena de absurdo
cerceamento da defesa, em total violOncia á legalidade do
processe administrativo-fiscal.

E o relatório.

6
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Conforme relatado, a Decisão Recorrida contesta a
classificação dos produtos de que trata este processo na posição
73.11.01.99 da TIPI/83, em suma, por entender que os perfila~
descritos nas notas fiscais emitidas pela. Recorrente, além de não
apresentarem se0bs transversais corri formas geométricas de I, VG
ou U mais a medidas previstas, exibem as formas taxativamente
proibidas (quadrado e retângulo) de pertencerem â posição 73.11.

Entendo que este arrazoado e a bem articulada
Niformação fiscal não se aplicam ao caso em exame, tendo em vista
o disposto nas Notas Explicativas da Nomenclatura do Conselho de
Cooperação Aduaneira (NENCCA), aprovada pelo Decreto-Lei ng
1.753/79, em relação às posiçfjes 73.11 e 73.21, a saberu

73.11 - Perfis de ferro macio ou aço, laminados a
quente, forjados ou ainda obtidos e acabados a
friou estacas-pranchas de ferro macio ou aço,
mesmo perfurados ou reunidos.

A - Perfis.

A alínea r da nota 1 deste capítulo define
perfis. Esta posição compreende, designadamente,
os perfis em H, I, T, U, Z e em forma de fimega, e
a5 cantoneiras em ângulo obtuso, agudo e reto.
Podem apresentar esquinas vivas ou arredondadas,
ramos iguais ou desiguais e extremidades
dilatadas.

Os perfis fabricam-5e, ordinariamente (g/n),
por laminagem a quente ou forjadura de blooms ou
biletes.

A presente posição compreende também os
produtos obtidos ou acabados a frio, por estiragem
ou outros processos, que lhes comunicam um melhor
as Pecto !. R ~i.D Ç2 PCríi% ffAriçMsn P2r.
q. ppunem sitg çhapa<já ísv..b .x ou arco ou por extrusão a
quente.

7



•	
4 65.	 /

.

0.4
..,	 47Ái ., . ,tg.,r MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
i):. 

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

	Processo no e	 10835.001344/90-51

	

. Acórd go no::	 202-05.936
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qt.',2 9.5. 21.22CAS2ã Ibç rAQ sgwCirimi
características de artefatos ou obras incluídas
noutra posiçgq„ designadamente. os de peça, s. sie•
cnnstruçgo do no 73.21 (g/n).

"73.21 - Construçffes e respectivas partes, de
ferro fundido, ferro macio ou aço (tais como
hangares, pontes e elementos de pontes, comportas,
vigamentos, portas de correr, torres, pilares,
postes, colunas, armaçiies, caixilhos para portas e
janelas, balaustradas, grades e estruturas para
telhados)g chapas, arco, barras, peEtls:, (g/n),
tubos e outros artefatos de ferro fundido, ferre
macio ou a Ç o g próprio rmrA ÇPD.W.IrUÇUe'ã-(g/m)

Também se incluem nessa rubrica, quando se
apresentem isolados, quaisquer elementos, como
barras, chapas, larg plats, arco, perfis (g/n) e
tubos	 que tenham sido sujeitos a	 opercaçt'iffls
.(.5j.C2álg fjAAM2WIP	 P2CÍMA.02A	 orquegsge,	 2A
talhamento) que lhes confiram a característica de
elerriu,25 '12 çpnwInt“Acã .ÇgLn.X."

Assim, por essas disposiçffes, especialmente as
grifadas, na posiçgo 73.11 também estgo incluídos perfis. obtidos
por dobragem de chapa.

Ademais, nesta situaç go, a distinç go entre os
perfis classificaveis na posiçgo 73.21 e na 73.11 depende de que
as operaOes a que forem suieitos os caracterizem como peças de
construçgo ou ngo.

Ora, no presente caso, os elementos constantes dos
autos n go permitem que se conclua que os perfis de fabricaçgo da
Recorrente tenham sido submetidos a operaOes que lhes tenham
conferidos as características de artefatos de construçgo.

Pelo contrário, o Catálogo de fls. 36/46 assinala
que se tratam de perfis para serralheria e indústrias em geral,
ou seja, estariam situadas em um estágio de elaboraç go que
antecede aos dos artefatos acabados prontos para integrarem as
construOes e estruturas.

8
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Por último, em r•laçâo ao "produto lâmina para
porta", igualmente considero que nâo está demonstrado no processo
de que ó vendido num estágio de elaboraçâo que possibilite
cknágná-lo como "partes separadas das portas", de sorte. a
classifica-10 na posiçâo 73.40.04.00.

Essas sâo as ra-Mes que me levam a dar provimento
ao recurso.

Sala das SesseJes, em 07 de julho de 1993.

ANTo,r4.,_agr:0JfNm
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